
vai ate El Praça da República. 
- De Ernani Basso e sua mulher Da. Maria Jose de Andrade 

Basso, Uma área de terrenN rua número 1¡ conforme planta. 
- dos mesmos, uma areade terreno medindo 155,60 m de, 

comprimento por 12 m de largura, que partindo da Rua ng.21, vai 
terminar em terrenos do sr. Armando Baáso. 

- dos mesmos uma área de terreno com'188,70 m de.compri 
mento por 12 (doze) m de largura, que partindo da rua ng, 1 vai ter a rua ng 3. 

de Osvaldo Marcondes de Azeredo, uma área de terreno 
medindo 208 m de comprimento por oito (8) m de largura em 
Moreira Cesar. 

§ Único 
Art, 24 

- Nas áreas de terrenos ora doadas,, serão abertas vias públicas. 
- Esta lei entrará em víg9r na data de sua publicaçáeói revogadas 

as disposições em contrario. 

a) Manoel Cesar Ribeiro, 
Prefeito Municipal. 

LEI NQ 79 DE 4 DE DDEZEMBRO DE 1951. 

Autoriza a Prefeitura a receber doação de áreas de terrenos. 

Art. lg -FiCa. á Prefeitura Municipal autorizada á receber dos em Jaó 
Batista Moreira e Jose Ribeiro, sem ©nus algum para pis cofres 
publicos municipais, as áreas de terrenos abaixo discriminadas 
situadas no bairro ao Campo Alegre:- 
- uma área de terreno (rua ng 6) medindo 310 (tresentos e dez) 
metros de comprimento por doze (12) metros de largura. 
- uma área de terreno (rua n° 7) medindo 128,50 (cento e vinte 
e oito metros e cinquenta centimetros)de comprimento por 
12(dózsg') metros de largura. 
- uma area de terreno (rua ng 8) medindo 188,50 m (cento e.oi-
tenta e oito metros e cinquenta centímetros) de comprimento-
por 10 (dez) metros de largura. 
- uma área 	de terreno (rua ng 9) medindo 102 m (cento e dois) 
metros de comprimento por 12 (doze) metros de largura. 

§ Único - Nas áreas'de terrenos ora doadas, serão abertas vias públicas.. 
Art. 24 

Art. 3Q 

•MOIMMI.1.111•■■••••••■■•1111111~11.111•NI 

LEI Ng 80 de 4 de Dezembro de 1951, 
- Autoriza a Prefeitura a conceder em 1952, auxílios e contribuiçOes. 

Art, lg - FiCaa Prefeitura Municipal autorizada a Conceder, no exercício 
de 1952, os seguinteá auxílios e contribuiçoes. 

A-Auxílios . 
CRg 6.000,00 
Tadeu. 
CR'  3.000,00 
te de Paulo.; 
CR$ 5.000,00. 
Profissional 
C.Rg 8.000,00•  
de Paulo. 
CR$ 1M00,00 
ricordia. 
CR$ 60,000,00 
Comercio " Dr 
CR$ 5.000,00 
Irmã Terezinh 

VIII- CRg 3.000,00 ( três mil. cruzeiros) ao Adro Clube de Pinda 
monhangaba, 

- As despesas de escritura e outras ficarão a cargo dos doadores. 
- Esta lei entrará em vigr na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrario. 

a) Manoel Cesar Ribeiro, 
Prefeito Municipal. 

a ". 

(sessenta mil cruzeiros) á Escola Tecnica'de 
. João Romeiro". 
(cinco mil cruzeiros) ao " Centro Espírita 

(seis mil cruzeiros) ao Orfanató São Judas 

(três mil cruzeiros) á Sociedade de São 

(cinco mil cruzeiros).  ao Externato. e Escola 
"São Jose.". 
(oito mil cruzeiros) ao Orfanato São Vicente. 

(quinze mil cruzeiros) à Santa Casa de Mise- 
• 
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